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PORTARIA ESTES/UFU/018/2010   Uberlândia, 19 de Maio de 2010. 
 
 

A DIRETORA DA ESCOLA TÉCNICA DE SAÚDE DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, PROF.ª 
Ms. MARIA HELENA RIBEIRO GODOY, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES E AINDA,  

 
 

CONSIDERANDO a publicação do Edital Nº 030/2010, do Pró–Reitor de Recursos Humanos da 
Universidade Federal de Uberlândia, que tornou pública a realização de Concurso Público de 
Provas e Títulos para Preenchimento de Vagas de professor da Carreira do Magistério do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, para a Escola Técnica de Saúde da Universidade Federal de 
Uberlândia – UFU; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1o  Nomear, com exercício a partir desta data, a Comissão Julgadora do Concurso 

Público de Provas e Títulos para Preenchimento de Vagas de professor da Carreira do 
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para a Escola Técnica de Saúde da 
Universidade Federal de Uberlândia, na área de Análises Clínicas, composta pelos seguintes 
professores:  

Titulares: 
Prof. Dr. Mário Paulo Amante Penatti - UFU  - Presidente 
Prof. Dr. Reginaldo dos Santos Pedroso - UFU 
Prof. Dr. Carlos Henrique Gomes Martins – Universidade de Franca 

Suplentes: 
Profª. Dr.ª Cynthia Barbosa Firmino - UFU 
Prof. Sebastião Marcos Tafuri - UFU 
Prof. Ms. Alexandre Freire Pinto – Universidade Federal de Juiz de Fora 
 
Art. 2o  Determinar que a Comissão Julgadora desenvolva seus trabalhos nos termos do 
Edital nº030/2010, Resolução do CONDIR 08/2007 e decisões do Colegiado da 
ESTES/UFU de 19/05/2010, com início dos trabalhos no dia 07/06/2010. 

Art. 3 o  Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
 
 

Profª. Ms. Maria Helena Ribeiro Godoy 
Diretora da Escola Técnica de Saúde 
Universidade Federal de Uberlândia 

 
 
 


	RESOLVE

